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Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito Municipal, 
solicitando providências no sentido de evitar a demissão de servidores, no 
período de 3 (três) meses, em virtude da quarentena no combate à contaminação 
pelo coronavirus. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 14 

de abril de 2020. 

Dr. PAULO CESAR 

Presidente da Comissão ds:._Edncação, Culuira, Saúde e Assist. Social 

r AP,ROVADO POR UNANIMIDADE 

Em sessão dv------
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

REDACÃO 

Como é do conhecimento de todos, a pandemia de 
coronavirus vem avançando bastante em várias cidades de nosso país, e 
que mesmo não tendo muitos casos confirmados em nossa cidade, 
devemos seguir as orientações do ministério da saúde, para conter esse 
avanço, para preservar a vidas das pessoas 

Tal situação gera um grande desequihbrio no modo de vida 
de toda a população, comercio, órgãos públicos, enfim, todos estão 
passando pelas mesmas dificuldades e não seria diferente com nossos 
servidores, que dentre outras questões, dependem do salário para 
sobreviver e enfrentar as dificuldades diárias. 

Diante do exposto, pensamos que o Poder Público Municipal, 
ou seja, a Prefeitura Municipal, que possui um grande número de 
servidores, evitasse as demissões, nesse período difícil para todos, para não 
colocar essas famílias em situação de desespero. 

Esperamos contar com a atenção do ilustre Prefeito, no 
atendimento desse nosso pedido e quE;l providências sejam tomadas. 

Dr. PAULO CESAR 
Vereador-Pl\IDB 

Presidente da Comissão d<;.Eclncado, Cultura, Saúde e Assist. Social 
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